
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

LEI NQ 1.770, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza abertura de Crédito Especial no 
Orçamento Anual do exercício de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:

Art. I9 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 21.425,59 
(Vinte e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Secretaria: secretaria municipal de cultura esp. e lazer
Local: 010901 secretaria municipal de cultura esp. e lazer
13.122.0001.2026.0000
Projeto de Atividade: manutenção das atividades dasec.de cultura, desporto
Valor: 4.924,38
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições
Fonte de Recursos: 1.701
Secretaria: secretaria municipal de cultura esp. e lazer
Local: 010901 secretaria municipal de cultura esp. e lazer
13.392.0011.2122.0000
Projeto de Atividade: manutenção e desenvolvimento de projetos culturais
Valor: 16.501,21
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições
Fonte de Recursos: 1.715

Art. 29 Em consonância com o disposto na Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §19, 
III, para cobertura do crédito de que trata o art. I9 desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da 
Anulação das Seguintes Dotações:

Secretaria: secretaria municipal de cultura esp. e lazer
LOCal: 010901 secretaria municipal de cultura esp. e lazer
13.392.0011.2122.0000
Projeto de Atividade: manutenção e desenvolvimento de projetos culturais
Valor: 11.425,59
Ficha 353 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 material de consumo
Fonte de Recursos: 1.500
Secretaria: secretaria municipal de cultura esp. e lazer
Local: 010901 secretaria municipal de cultura esp. e lazer
13.392.0011.2122.0000
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Projeto de Atividade: manutenção e desenvolvimento de projetos culturais
Valor: 10.000,00
Ficha 354 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa f'sica
Fonte de Recursos: 1.500

Art. 32 Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 
Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT. 
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2024.

IRACI FERKÉtáA DE SOUZA 
Prefeita Municipal
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LEI N° 1.770, DE 2024 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024.

DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercí­
cio de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, | 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA I 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e 
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota­
ções abaixo discriminadas, no valor de até R$ 21.425,59 (Vinte e um 
mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

13.122.0001.2026.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE i 
CULTURA, DESPORTO

^jlor: 4.924,38

Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte de Recursos: 1.701

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

13.392.0011.2122.0000
Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PRO- | 
JETOS CULTURAIS

Valor: 16.501,21
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES í

Fonte de Recursos: 1.715

Art. 2o Em consonância com o disposto na Lei n° 4.320, de 17 de mar­
ço de 1964, art. 43, §1°, III, para cobertura do crédito de que trata o art. 
1° desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação das 
Seguintes Dotações:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

^^.ocal: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

13.392.0011.2122.0000
Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PRO- | 
JETOS CULTURAIS

Valor: 11.425,59

Ficha 353 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON­
SUMO

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

13.392.0011.2122.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PRO- j 
JETOS CULTURAIS |

Valor: 10.000,00

Ficha 354 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA F SICA

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 3o Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orça­
mentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orça­
mentário vigente.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N° 1.769, DE 2024 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024.

DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza abertura de Crédito suplementar no Orçamento Anual do 
exercício de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no 
orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas do­
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.234.000,00 (um mi­
lhão duzentos e trinta e quatro mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 209 - 12.361.0009.2097.0000

Projeto de Atividade: DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E EN­
CARGOS COM O FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL

Valor: 335.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE­
TERMINADO

Fonte de Recursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 210- 12.361.0009.2097.0000

Projeto de Atividade: DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E EN­
CARGOS COM O FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL

Valor: 503.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI­
XAS - PESSOAL CIVIL

Fonte de Recursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 230 - 12.365.0009.2095.0000

Projeto de Atividade: DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO E EN­
CARGOS COM O FUNDEB 70% - INFANTIL

Valor: 190.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE­
TERMINADO

Fonte de Recursos: 1.540

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 517 - 12.365.0009.3000.0000
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